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PROJETO DE LEI N 004/2021

Denomina de "Posto de Saúde LAÉRCIO BARBALHO", o

Posto de Saúde da Família no Residencial Laercio
Barbalho - Bairro Almir Gabriel.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOJU Pará, no uso de suas atribuições legais, aprova e a

Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominado de "Posto de Saúde LAÉRCIO BARBALHO" o Posto de

Saúde da Família no Residencial Laércio Barbalho - Bairro Almir Gabriel.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU - PA, 24 de maio de 2021.
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